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DE ~O DE AGOSTO DE 1 .987.-

AUTORIZA O PODER EXEClJl'IVO MUNICIPAL DE CATIGUÁ A CE 
LEBRAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAUID 
ATRAVÉS DA SECRETARIA EXECUTIVA DA HABITAÇÃO DO ESTA 
DO DE SÃO PAULO.- -

ANl'ONIO GCJ.1ES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá, 
Estado de São Paulo usando 

de suas atribuições legais, SANCIONA E PRCMJI.GA a seguinte LEI aprovada 
pela CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, em sua SESSÃO ORDINÁRIA realizada no 
dia CY7 de agosto de 1.987, conforme autÓgrafo n 2 029/87: 

Artigo 111 - Fica o Poder Executivo bh.tni.cipal de Catiguá, autori-

zado a celebrar "Convênio" can o GOVERNO DO ESTAOO ' 
DE SÃO PAULO , através de sua SECRETARIA DA HABITAÇÃO, em que o GOVERNO ' 
00 ESTADO DE SÃO PAULO participará can a importância de CZ$ 1. 538 . 135 ,00 
(hun mil.hão, quinhentoe e trinta e oito mil e cento e trinta e cinco cru 
zados), recursos estes, adici onais, par"'G\. conclusão das obras do " PROORA: 
MA. MUNICIPAL DE HABITAÇÃO" em andamento.-

Artigo 22 - A execução da conclusão das obras referidas no arti-
go 1º da presente LEI , ficará à conta da Prefeitura 

M..micipal ou .Empresa Municipal de Habitação de Catiguá - EMJCAT . , confoE. 
me repasse de recursos financeiros efetuados pela SECRETARIA DA HABITA -
ÇÃO ESTADUAL.-

Artigo 32 - Fica, ainda o PODER EXEClfl'IVO MUNICIPAL DE CATIGUÁ • 
autorizado a finnar novos "CONVÊNIOS" ou "TERMJS ADI 

TIVOS" que forem necessários a implantação do objeto referido no artigo-
12 da presente LEI . -

Artigo 42 - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrário. -
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 10 dias do mês 1 

de agosto de 1 .987.-

licada neste departanento na data supra. -


